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PROJETO DE SUPLEMENTACÃO 3382/20, DE 23 DE DEZEMBRo DE 2020.

Dbpõe sôbro obeduro cle cÍédllo suplelrlenior

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos olribuiÇôes legois que lhe conÍerem os ortigos
ó", ll, ó1 lV. do Lei orgônico do Município de Jocutingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte Lei:

nrt. t' -É oberto crédito suplementor no orçomento vigente no vqlor de R$ 124.100,00 {cenlo e vinle e
quoiro mil e cem reois), conforme clossiÍicoÇÕo o seguir:

Ci

ESIADO do RIO GRANDE do SUL

Projeio/Atividqde 0008
3.3.90.9 1 .00.00-4432-ó
R$ 8.100.00 {oito mil e cem reois) - 01

Projeto/Alividode l0l0 MonutenÇôo do Progromo de lncenlivos
4.4.90.5 I .00.00-28ó ) -4
R$ 1.700,00 (hum mil e selecentos reois) - 01

ProjeÍo/Atividode 2028
3.3.90.30.00.00-5329-5
R$ 

'l .000,00 (hum mil reois) - Ol

Pro.ieto/Atividode l0l 7

3.3.90.30.00.00-4ó42-ó
R$ 20.000,00 (vinte mil reois) - 20
4.4.90.52.O0.00-46 46-9

AmortizoÇôo do dívido controtodo
SENTENÇAS JUDICIAIS

R$ 14.700,00 {cotoze mil e setecenlos reois) - 20

Projeto/Atividode 205 1

3.3.90.30.00.00-r 788-4

OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 24.ó00,00 (vinte e quolro mil e seiscentos reois) - 20
4.4.90.52.00.00- 1 783-3
R$ 54.000,00 (cinqüento e quolro mil reois) - 20

MonuÍenÇÕo e exponsoo de redes de óguo polovel
MATERIAL DE CONSUMO

Art.2o - Serviró de recursos poro dor coberturo oo credilo suplementor oberto pelo ortigo onterior os
reduÇôes orçomenlório o seguir relocionodo:

Aqui. de equipomentos e moteriol poro os oiividodes do Ensino lnfonlil
MATERIAL DE CONUSMO

EOUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Projeto/Atividode
4.4.90.5 r .00.00- I448-ó
RS 9.800.00 (nove mil e oitocentos reois) - 0l

Projelo/Alividode 2033
3.3.90.30.00.00-4203-0
R$ I .000,00 (hum mil reois) - 0l

Projeto/otividode 2052
3. 1 .90.34.00.0G.83r 9,4
R$ 20.000,00 {vinte mil reois) - 20

ProjeÍo/Alividode 20ó2
3.3.90.30.00-ó299-5

Aqui. de móveis e utens. poro o rede municipol de Ensino Fundomentol
MATERIAL DE CONSUMO

f-i P fit 0 r/A [.iü

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 51.ó00,00 {cinqüenÍo e hum mil reois e seiscenlos reois) - 0l

MonulenÇÕo de pontes e ossemelhodos
OBRAS E INSTALAÇÕES

Conser. de móq. Equip. e implemenÍos o disp. do secret. do ogriculturo
MATERIAL DE CONSUMO

MonuienÇÕo dos olividodes do ensino Íundomentol
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS

Monuiençôo e fornecimento do merendo escolor
MATERIAL DE CONSUMO

lomhsôc de C4cirenlc, Ílnonçrso tiLut,:1ü0.





Projeto/Aiividode 2055
3. r .90.1 1 .00.00.00-2017 .6
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reois)
3. r .90.1 3.00.00.oo-3804-0
R$ 300,00 (trezentos reois)
s.3.90.33.00.00-2028-r

ESTADO do RIO GRANDE do SUL

R$ 19.400,00 (dezenove mil e quoirocentos reois) - 20

ArÍ. 3'- Revogom-se os disposrÇoes em con'trório.

Art. 5'- Esto lei enlroró em vigor no doto de suo publicoÇôo

Monutençõo dos serviços de tronsporte escolor
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL _ 20

20
OBRIGAÇÔES PATRONAIS _ 20

PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO

Registre-se e publique-se
Dolo supro





ESTADO do RIO GRANDE do SUL
EtrlTl tDÂ f,lt tÍú]ôtD^r {a rÂr^t rrtl

Apresenlomos poro oprecioÇõo regimenlol projeto de suplementoçõo
n" 3382/2020, que verso sobre olleroções no orÇomento em execuçõo.

Aproveitomos o oportunidode poro ogrodecer o compreensõo dos
Nobres Edis, sempre oÍendendo os pleitos do odministroçõo municipol, com
oprovoçõo de projetos coros poro o desenvolvimenlo de oções do
odministroçõo.

Com o oprovoçôo do presente projeÍo, reolizoremos o pogomento de
despesos decorrentes de oções judiciois e possibiliÍoro investimentos no
secreÍorio de educoçôo, no oquisiçõo de moteriois poro otender qs

necessidodes de nossos escolos.

Nesse senlido solicito o compreensõo dos ougustos edis e desde jó
ogrodeço o ocolhimento oo presenie.

JUSTIFICATIVA
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Atenciosomente,

c{iTARÂ :,UNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA

CARLOS AL RT-o BORDIN
Municipol
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Estado do Rio Grande do Sul
cÂu,ml,uuNICIpAL DE yEREADoRES DE JAcurINcA
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730-OOO

Fone: (54) 3368-1180 - JACUTINGA-RS

e-mail:vereadoresjacutinga@hotmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N" 56/2020

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 2020, às I 1:40 horas, nas dependências da
Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Darci José De Ré é

analisado o parecer do relator Maximino Lorenzetti relativo ao Projeto de Lei n"

ressalvas
portanto

que Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no orçamento do
O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou

que é n acompaúado com o voto do presidente Darci José De Ré, sendo

Presidente

final da comissão favorável. Com este parecer a matéria é enviada
Plenário. Jacutinga, Jacutinga, 28 de Dezembro de 2020.

Relator

"O PODER LEGISLATTVO É O
SUPIORTE DA DEMOCRACIÁ- "




